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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 007/2024 - PMPD 
 

O Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio do Assessor 

Executivo e ordenador de despesa, com sede na Av. Aldir Leda, s/nº, 

CEP.: 65.760-000, Tarumã, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 06.138.366/0001-08, neste ato representado pelo 

Assessor Executivo e ordenador de despesa o senhor Miqueias 

Vanderley Fernandes Silva, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 007/2024, DOE,JGC e Diário do Município de 25/04/2024, processo 

administrativo n.º 10042024001/2024, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto Municipal n° 144/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 

Registro de Preços para eventual e 

futura contratação de empresa 

especializada para aquisição de 

combustível derivados do petróleo 

(gasolina comum, diesel S10, diesel 

S500) a fim de atender a demanda 

da Administração Pública do 

Município de Presidente Dutra – 

MA, especificados nos itens 

constantes no Termo de Referência, 

anexo I do edital de Licitação nº 

007/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as 

especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Empresa: CCL – CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA; C.N.P.J. nº 

13.793.792/0001-40, estabelecida na Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 

Militar, Presidente Dutra - MA, representado neste ato pelo Sr. Gilvan 

Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 SSP/MA. 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VR. 

UNIT  
 VR. TOTAL  

1 
GASOLINA 

COMUM 
LITROS 80000 

 R$          

6,10  

 R$          

488.000,00  

2 
ÓLEO DIESEL 

COMUM S500 
LITROS 270000 

 R$          

6,05  

 R$       

1.633.500,00  

3 
ÓLEO DIESEL 

S10 
LITROS 80.000 

 R$          

6,20  

 R$          

496.000,00  

TOTAL GERAL 
 R$       

2.617.500,00  

 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a 

Secretaria Municipal de 

Administração 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os 

órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que 

não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de 

não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da 

vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável 

desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço 

público; 

4.1.2.  Demonstração de que os 

valores registrados estão 

compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do 

órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade 

gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade 

gerenciadora poderá rejeitar 

adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da 

entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem 

anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir 

a item da ata de registro de preços 

da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 

4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações 

adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das 

adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de 

órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de 

preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser 

exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde 

que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços 

registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos 

quantitativos fixados na ata de 

registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de 

Preços será de 1 (um) ano, contado 

a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação 

no Diário Oficial do Município, 

podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de 

registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e 

observará no momento da 

contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou 

do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores 

registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que 

trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do 

sistema de registro de preços 

poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, 

deverão ser observadas as 

seguintes condições para 

formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os 

preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os itens com 

preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta 

original.  

5.4.3. Será respeitada, nas 

contratações, a ordem de 

classificação dos licitantes ou 
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dos fornecedores registrados na 

ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 

5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento 

pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, 

os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que 

comporão o cadastro de reserva 

será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não 

assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no 

edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento 

do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do 

Decreto nº 11.462/23. 

5.8. O preço registrado com indicação 

dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no Diário Oficial do 

Município e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o 

licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante 

solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será 

assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar 

a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 5.7.2 

e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os 

licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. Na 

hipótese de nenhum dos licitantes 

aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os 

demais licitantes ou 

fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a 

ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas 

condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados 

implicará compromisso de 

fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a 

superveniência de disposições 

legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital 

ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, 

deverá ser respeitada a 

contagem da anualidade e o 

índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, 

poderá ser a pedido do 

interessado, conforme 
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critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado 

tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu 

preço aos valores praticados 

pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso 

assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item 

anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas 

negociações, o órgão ou 

entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço 

registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à 

alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado 

tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor 

encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às 

condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Ná hipótese de não 

comprovação da existência de 

fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos deste 

instrumento, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do 

registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços 

registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas 

negociações, o órgão ou 

entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos 

termos deste instrumento, e 

adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da 

majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto 

neste instrumento, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade 

gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os 

itens com preços registrados nas 

atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá 

ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade 

participante para órgão ou 

entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade 

participante para órgão ou 

entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora 

que tiver estimado as quantidades 

que pretende contratar será 
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considerado participante para efeito 

do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de 

órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites para as 

adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade 

gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito 

entre órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra 

centralizada, não havendo 

indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da 

compra centralizada, nos termos 

previstos neste instrumento, a 

distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será 

cancelado pelo gerenciador, 

quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata 

de registro de preços, sem 

motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, 

ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa 

razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço 

registrado, e não comprovar a 

existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço 

registrado; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos 

incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, 

mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de 

preços, vedadas 

contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas 

hipóteses previstas neste 

instrumento será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do 

registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços 

registrados poderá ser realizado 

pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, 

decorrente de caso fortuito ou 

força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas 

negociações, nas hipóteses em 

que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço 

registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de 

Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam 

aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem 

o compromisso assumido 

injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador 

a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da 

penalidade.  

10.3. O órgão ou entidade participante 

deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, 

dada a necessidade de instauração 

de procedimento para 

cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução 

do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do 
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fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

PRESIDENTE DUTRA –MA, 04 de julho de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

MIQUEIAS VANDERLEY FERNANDES SILVA 

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

 

 

 

 

 

 

DETENTORA DO REGISTRO: 

 

 

_______________________________________________ 

CCL – CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA 

C.N.P.J. Nº 13.793.792/0001-40 

GILVAN FERNANDES REGO 

C.P.F. Nº 297.518.883-87 

R.G. Nº 1014692 SSP/MA 

 

 
 

 

LEI MUNICIPAL DE Nº 810, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal (Poder 

Legislativo). 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO E SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

DUTRA/MA, PARA O QUADRIÊNIO 2025/2028 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal deliberou e aprovou, 

conforme disposições legais, e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica fixado o subsídio do Prefeito Municipal de Presidente Dutra 

— MA, para o quadriênio 2025/2028, que se iniciará em 1º de janeiro de 

2025, em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensal. 

 

Parágrafo único — O subsídio do Vice-Prefeito corresponderá a 60 % 

(sessenta por cento) do valor estipulado ao Prefeito, já citado no caput 

deste artigo. 

 

Art. 2º - Ficam fixados os subsídios dos Secretários Municipais, para o 

Quadriênio 2025/2028, que se iniciará em 1 0 de janeiro de 2025, em R$ 

10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) mensal. 

 

Parágrafo único O servidor no ato de sua investidura ao cargo de 

secretário municipal, deverá optar pelo recebimento de seus proventos 

observando o disposto na legislação vigente, quando este ocupar cargos 

na Administração Pública Direta, Fundações e ou Autarquias. 

 

Art. 3º - Fica vedado ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município 

de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, gratificação, adicional, 

abono, prêmio ou qualquer outra espécie remuneratória 

§1º - A vedação de acréscimos contidas no caput deste artigo não se 

aplica ao pagamento de vantagens pessoais quando o Secretário for 

ocupante de cargo efetivo no Município. 

§2º - A hipótese de acréscimo previstas no parágrafo anterior incidirá 

sobre o vencimento do cargo efetivo do titular da Secretária. 

 

Art.4º - O Chefe de Gabinete do Prefeito, Procurador-Geral e Controlador 

Geral, para os efeitos desta Lei, serão considerados agentes políticos 

com as mesmas prerrogativas de Secretário Municipal. 

 

Art. 5º - O Vice-Prefeito nomeado ao cargo de Secretário Municipal, 

deverá optar pelo recebimento de seu subsídio ou pelo de Secretário, 

vedado o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvado a hipótese 

prevista no Parágrafo 1 do Art. 3º desta Lei. 

 

Art. 6º- Os subsídios de que trata esta Lei, poderão ser revistos, por Lei 

Específica, na mesma data da revisão geral dos vencimentos dos 

servidores públicos observados os limites previstos na Constituição 

Federal, Lei Complementar e na Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, serão 

atendidas por conta de verbas próprias consignadas no orçamento anual 

da Prefeitura Municipal, criadas se inexistentes e suplementadas caso 

necessário dentro dos Limites autorizados por Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

MARANHÃO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.   

  

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

LEI MUNICIPAL DE Nº 811, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
De autoria do Poder Executivo. 

 

Dispõe sobre a gestão democrática do ensino da rede municipal de 

Presidente Dutra - MA e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DAS FINALIDADES 

 

Art. 1º. O provimento do cargo ou função de gestor escolar será regido 

pelo disposto nesta lei que institui a Gestão Democrática e de acordo 

com critérios técnicos de mérito e desempenho, alinhados às diretrizes 

da Base Nacional Comum Curricular, obedecendo aos preceitos 

dispostos a seguir: 

Art. 2º. A gestão democrática é considerada como um conjunto de 

práticas dialógicas que acontecem articuladamente em espaços 

pedagógicos coletivos, voltadas para a melhoria dos resultados de 

aprendizagem e do aprimoramento das políticas municipais e nacionais. 

Parágrafo único. As Unidades de Ensino públicas vinculadas ao Sistema 

Municipal de Ensino de Presidente Dutra - MA deverão organizar e 

efetivar seu planejamento considerando como princípio a Gestão 

Democrática. 

Art. 3º. A gestão democrática do ensino público municipal é 

compreendida como a tomada de decisão conjunta quanto ao 

planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação 

das questões administrativas, pedagógicas e financeiras, envolvendo a 

participação da comunidade escolar, e será exercida na forma desta Lei, 

obedecendo aos seguintes princípios e finalidades: 

I - elaboração do Plano de Gestão pelo proponente; 

II - participação da comunidade escolar, por meio de órgãos colegiados, 

na escolha do Plano de Gestão da Escola na Unidade de Ensino a qual 

faça parte; 

III -  transparência e ética nos procedimentos pedagógicos, 

administrativos e financeiros; 
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IV - respeito à pluralidade e à diversidade nas Unidades de Ensino 

municipais; 

V - autonomia das Unidades de Ensino municipais, nos termos da 

legislação; 

VI - transparência da gestão educacional do Sistema Municipal de 

Ensino; 

VII - garantia de qualidade social, traduzida pela busca constante do 

pleno desenvolvimento da pessoa, do preparo para o exercício da 

cidadania e do mundo do trabalho; 

VIII - criação de ambiente seguro e propício ao aprendizado, à 

construção do conhecimento e à disseminação da cultura; 

IX - cumprimento da proposta curricular expressa nas Diretrizes 

Curriculares adotadas pelo Município de Presidente Dutra - MA; 

X - valorização do profissional da educação; 

XI - eficiência no uso dos recursos materiais e financeiros; 

XII - liberdade de organização dos segmentos da comunidade escolar 

na forma de conselhos escolares e grêmios estudantis; 

XIII - promoção do respeito mútuo entre as pessoas e compreensão da 

origem dos problemas e conflitos, construindo soluções alternativas em 

diálogo com todas as partes interessadas, com escuta ativa e 

argumentação; 

XIV - compromisso com a implementação das metas e estratégias do 

Plano Municipal de Educação de Presidente Dutra - MA; 

XV - reconhecimento da escola como integrante de uma Rede Municipal 

de Ensino com foco no sucesso do estudante e comprometimento com 

os resultados; 

XVI - cumprimento da carga horária prevista na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800 

(oitocentas) horas/ano; e 

XVII - participação da comunidade escolar na elaboração e atualização 

do Projeto Político Pedagógico (PPP). 

 

CAPÍTULO II 

DAS INSTÂNCIAS COLEGIADAS DA GESTÃO DO ENSINO PÚBLICO 

MUNICIPAL 

 

Art. 4º. A gestão democrática é efetivada por intermédio dos seguintes 

instrumentos de participação, regulamentados pelo Poder Executivo: 

I - instâncias colegiadas da gestão do ensino municipal: 

a) Fórum Municipal de Educação de Presidente Dutra - MA (FME/PD); 

b) Conselho Municipal de Educação de Presidente Dutra - MA 

(CME/PD); 

c) Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação de Presidente Dutra - MA (CACS/FUNDEB); 

e 

d) Conselho da Alimentação Escolar (CAE). 

II - instâncias colegiadas de gestão das Unidades de Ensino municipais: 

a) Conselho Escolar; 

b) Grêmio Estudantil; e 

c) Conselho de Classe Participativo. 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO DA UNIDADE DE ENSINO 

 

Art. 5º. A gestão das Unidades de Ensino será exercida por: 

I - Direção Geral; e 

II - colegiado constituído pelo Conselho Escolar e Grêmio Estudantil. 

Art. 6º. A autonomia da gestão administrativa e financeira das Unidades 

de Ensino será assegurada: 

I - pelo provimento dos cargos de Diretor Escolar, por meio do processo 

seletivo por critério de competência técnico-pedagógica, participação da 

comunidade escolar e pelo executivo municipal, na forma prevista na 

presente lei; 

II - pela garantia de participação dos segmentos da comunidade escolar 

por meio do colegiado; 

III - formulação, reformulação, aprovação e implementação do Projeto 

Político Pedagógico (PPP) da Unidade de Ensino; 

IV - gerenciamento dos recursos e prestações de contas; e 

V - escolha de representantes de segmentos escolares do Conselho 

Escolar e Grêmio Estudantil. 

 Art. 7º. Além das atribuições previstas na legislação municipal vigente, 

compete ao Diretor da Unidade de Ensino: 

I - implantar e implementar seu Plano de Gestão, em colaboração com o 

Conselho Escolar e comunidade, apresentando-o à Secretaria Municipal 

da Educação; 

II - consultar os colegiados e a comunidade escolar para a destinação 

dos recursos financeiros; 

III - elaborar e submeter a prestação de contas da aplicação dos recursos 

financeiros recebidos aos colegiados para aprovação, encaminhando-a, 

posteriormente, à Secretaria Municipal de Educação nos prazos 

estipulados; 

IV - dar conhecimento ao Colegiado e a comunidade escolar das 

diretrizes e normas vigentes dos órgãos do Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 8º. A autonomia da gestão pedagógica das Unidades de Ensino será 

assegurada: 

I - pelo acompanhamento da execução do Plano de Gestão da Unidade 

de Ensino; 

II - pela elaboração, atualização e implementação do Projeto Político 

Pedagógico (PPP); 

III - pela participação da comunidade escolar na elaboração e 

atualização do PPP, em consonância com a política educacional vigente 

e as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho 

Municipal de Educação de Presidente Dutra - MA; 

IV - pelo cumprimento da legislação pertinente, incluindo orientações 

curriculares, metas e diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de 

Educação; 

V - pela realização do conselho de classe participativo, que será 

computado como dia letivo e deverá ser composto por: todos os 

professores de cada turma; equipe gestora; especialista em assuntos 

educacionais (quando houver); representante dos pais ou responsáveis; 

representante dos estudantes para as turmas a partir do 5º ano, 

escolhidos por seus pares, garantida a representatividade de cada uma 

das turmas nos respectivos conselhos; e professor do Atendimento 

Educacional Especializado (AEE) nas Unidades de Ensino que possuem 

esse profissional; 

VI - pela articulação do PPP com as Diretrizes Curriculares do município 

e com o Plano Municipal de Educação em vigor; e 

VII - pela utilização de concepções, métodos e procedimentos 

pedagógicos aplicados às condições de seus educandos e que resultem 

em maior eficácia e qualidade nos processos de ensino e aprendizagem. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DESEMPENHO 

SEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃO DO DIRETOR ESCOLAR 

 

Art. 9º. Para assumir a função de Diretor Escolar, o professor deve 

preencher os seguintes requisitos cumulativos: 

I - possuir habilitação em Curso Superior de Licenciatura Curta/Plena, 

na área de Educação, e ter concluído Especialização (lato sensu) em 

Gestão Escolar; 

II - ter disponibilidade de trabalho durante 08 (oito) horas diárias, de 

acordo com o horário de funcionamento da Unidade de Ensino; 

III - ser pessoa idônea, sem antecedentes criminais, comprovada por 

meio de Certidão Cível e Criminal (no âmbito estadual e federal), 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União e regularidade; 

IV - apresentar proposta de trabalho dentro da realidade social do bairro 

para o qual irá se inscrever; 

V - não ter incorrido em penalidade administrativa, nem ter sido 

condenado por ato de improbidade administrativa; 

Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício 

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das 

normas de cada sistema de ensino. 

 

 

SEÇÃO II 

DO PROCESSO SELETIVO PARA DIRETOR ESCOLAR 

 

Art. 10. O Diretor Escolar de Unidade de Ensino Pública Municipal, será 

de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, desde 
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que submetido a aprovação em processo seletivo, a ser realizado pela 

Secretaria Municipal de Educação, a cada 04 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Em caso de exoneração ou vacância do cargo de 

Diretor antes do período para nova seleção, poderá o Chefe do Poder 

Executivo nomear substituto para o período remanescente considerando 

o artigo 8º desta lei e a apresentação do Plano de Gestão. 

Art. 11. O processo de seleção dos candidatos a diretores das Unidades 

de Ensino da Rede Municipal de Presidente Dutra - MA tem por objetivo 

a aferição da competência técnico-pedagógica dos candidatos e contará 

com a participação da comunidade escolar, representada pelo Conselho 

Escolar. 

Art. 12. Entre os candidatos aprovados pela banca, o Chefe do 

Executivo poderá nomear o profissional para a função de Diretor Escolar, 

que assumirá na data estipulada pela Administração Municipal e 

Secretaria Municipal de Educação, considerando o calendário letivo em 

vigência. 

Art. 13. Caso a Unidade de Ensino possua mais de 03 (três) candidatos 

aprovados no processo seletivo, o Chefe do Poder Executivo escolherá 

o profissional a ser nomeado entre os candidatos que ocuparem as três 

primeiras colocações (lista tríplice). 

Parágrafo único. Na ausência de candidatos, o Chefe do Poder 

Executivo indicará o profissional para exercer a função de Diretor 

Escolar, por meio de análise de currículo considerando o artigo 8º desta 

lei e a apresentação do Plano de Gestão. 

Art. 14. Será publicado edital de chamamento público para seleção dos 

profissionais, que cumpram os pré-requisitos previstos nesta lei, aptos a 

assumir a função de Diretor Escolar, mediante processo seletivo, no qual 

será aferida a competência técnico-pedagógica dos candidatos por meio 

das seguintes etapas: 

I - Etapa 1 -Prova objetiva e discursiva; 

II - Etapa 2 - Apresentação de títulos; 

III - Etapa 3 - Entrega do Plano de Gestão; 

IV - Etapa 4 - Entrevista e Defesa do Plano de Gestão para uma banca 

examinadora. 

Parágrafo único. Compete à banca examinadora a avaliação do 

candidato quanto ao domínio da Língua Portuguesa, do conhecimento 

de fundamentos de gestão escolar, da legislação da Educação Básica, 

dos documentos que regem a educação municipal e da defesa do Plano 

de Gestão. 

Art. 15. A banca será composta por 03 (três) representantes da 

Secretaria Municipal de Educação, 1 (um) representante da Secretaria 

Municipal de Administração e 1 (um) representante da Procuradoria 

Municipal, sendo ainda garantida, mediante manifestação expressa do 

interesse, a participação da comunidade escolar representada pelo 

colegiado escolar, os quais deverão observar critérios técnico-

pedagógicos, conforme regulamentação. 

Art. 16. Considerar-se-ão aptos para exercer a função de Diretor 

Escolar, os servidores classificados no processo seletivo, cabendo ao 

Chefe do Poder Executivo nomear o servidor que assumirá a função de 

Diretor Escolar na Unidade de Ensino. 

Art. 17. O Diretor assinará um termo de compromisso 

responsabilizando-se a exercer, com zelo, as atribuições específicas da 

função e responsabilizando-se, principalmente: 

I - pela aprendizagem dos estudantes; 

II - pelo cumprimento de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800 

(oitocentas) horas anuais; 

III - pelo cumprimento das diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

Art. 18. O servidor poderá ser dispensado da função de Diretor Escolar, 

por ato discricionário do Chefe do Executivo, quando demonstrar: 

I - insuficiência de desempenho, constatada por meio da avaliação anual 

realizada pela Secretaria Municipal de Educação, a ser regulamentada; 

II - infração aos princípios da Administração Pública ou quaisquer 

obrigações legais decorrentes do exercício de sua função pública; e 

III - descumprimento do termo de compromisso por ele assinado. 

Art. 19. Transcorridos os 04 (quatro) anos de gestão, o Diretor Escolar 

poderá participar de um novo processo seletivo, no qual deverá 

apresentar o plano de gestão para os próximos 04 (quatro) anos e 

cumprir todas as exigências previstas nesta lei. 

 

SEÇÃO III 

DA CONSULTA PÚBLICA À COMUNIDADE ESCOLAR 

 

Art. 20. Ao final de cada ano letivo, os resultados do Plano de Gestão 

do Diretor Escolar em exercício serão submetidos para Consulta Pública 

pela comunidade escolar em Assembleia Geral. 

Art. 21. O procedimento da Consulta Pública será regulamentado em 

norma própria. 

 

SEÇÃO IV 

DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 

 

Art. 22. O Plano de Gestão do servidor nomeado para a função de 

Diretor Escolar será publicado no site da Prefeitura Municipal, para 

Consulta Pública, deverá ser apresentado à comunidade escolar em 

Assembleia Geral e realizar-se-á o acompanhamento de sua 

implementação pela comunidade escolar e Secretaria Municipal de 

Educação. 

Parágrafo único. As orientações para a escrita do Plano de Gestão serão 

publicadas em anexo ao edital de abertura do processo seletivo. 

 

SEÇÃO V 

DAS COMPETÊNCIAS DO DIRETOR ESCOLAR 

 

Art. 23. Para exercer a função de Diretor Escolar, faz-se necessário as 

seguintes competências: 

I - coordenar a organização escolar nas dimensões político-institucional, 

pedagógica, pessoal, relacional e administrativo-financeira, 

desenvolvendo ambiente colaborativo e de corresponsabilidade, 

construindo coletivamente o projeto pedagógico da escola e exercendo 

liderança transformacional e focada em objetivos bem definidos; 

II - configurar a cultura organizacional em conjunto com a equipe, 

incentivando o estabelecimento de ambiente escolar organizado, 

produtivo, concentrado na excelência do processo de ensino e 

aprendizagem e orientado por altas expectativas sobre todos os 

estudantes; 

III - comprometer-se com o cumprimento das Diretrizes Curriculares do 

município de Presidente Dutra - MA e o conjunto de aprendizagens 

essenciais e indispensáveis a que todos os estudantes, crianças, jovens 

e adultos têm direito, valorizando e promovendo a efetivação das 

Competências Gerais, competências específicas e habilidades, bem 

como demais documentos que legislam a educação brasileira e 

municipal; 

IV - valorizar o desenvolvimento profissional de toda a equipe escolar, 

promovendo formação e apoio com foco nas Competências Gerais dos 

Docentes, assim como nas competências específicas vinculadas às 

dimensões do conhecimento, da prática e do engajamento profissional, 

mobilizando a equipe para uma atuação de excelência; 

V - coordenar o programa pedagógico da escola, de modo a incentivar 

um clima escolar propício para a aprendizagem, realizando 

monitoramento e avaliação constante do desempenho dos estudantes e 

engajando a equipe neste compromisso; 

VI - gerenciar os recursos e garantir o funcionamento eficiente e eficaz 

da organização escolar, realizando monitoramento pessoal e frequente 

das atividades, identificando e compreendendo problemas, com postura 

profissional para solucioná-los; 

VII - ter proatividade para buscar diferentes soluções para aprimorar o 

funcionamento da escola, com espírito inovador, criativo e orientado para 

resolução de problemas, compreendo sua responsabilidade perante os 

resultados esperados e sendo capaz de criar o mesmo senso de 

responsabilidade na equipe escolar; 

VIII - relacionar a escola com o contexto externo, incentivando a parceria 

entre escola, famílias e comunidade mediante comunicação e interação 

positivas, orientadas para o cumprimento do Projeto Político 

Pedagógico; 

IX - exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 

cooperação, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, a 

inclusão de alunos com deficiência, com acolhimento e valorização da 

diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, 

identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 

natureza, para promover ambiente colaborativo nos locais de 

aprendizagem; e 
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X - agir e incentivar pessoal e coletivamente, com autonomia, 

responsabilidade, flexibilidade e resiliência, a abertura a diferentes 

opiniões e concepções pedagógicas, tomando decisões com base em 

princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários, 

para que o ambiente de aprendizagem possa refletir esses valores. 

 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO DOS GESTORES 

Art. 24. A remuneração dos gestores das Unidades de Ensino será 

definida com base nos seguintes critérios e terá como base: 

I - a complexidade da Unidade de Ensino, considerando o número de 

alunos e a quantidade de funcionários; 

II - a avaliação de desempenho realizada ao longo do mandato; 

III - a participação e engajamento em programas de formação 

continuada; 

IV - os resultados obtidos nas avaliações externas e internas de 

desempenho acadêmico. 

Art. 25. Fica definido como a remuneração base dos gestores das 

Unidades de Ensino, com base no disposto na lei municipal nº 755/2024, 

na forma que segue: 

§ 1º. A remuneração base dos gestores escolares comissionados será 

de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), correspondente à simbologia DAS 

4 disposta na Lei municipal nº 755/2024. 

§ 2º. Fará jus à gratificação que será concedida de forma discricionária, 

respeitando os seguintes níveis: 

I - Nível I: Diretor de Escola com até 100 (cem) alunos, com possibilidade 

de gratificação de até 40% (quarenta por cento) sobre a remuneração 

base; 

II - Nível II: Diretor de Escola com 101 (cento e um) a 300 (trezentos) 

alunos, com possibilidade de gratificação de até 50% (cinquenta por 

cento) sobre a remuneração base; 

III - Nível III: Diretor de Escola com mais de 300 (trezentos) alunos, com 

possibilidade de gratificação de até 100% (cem por cento) sobre a 

remuneração base. 

§ 3º. Quando o cargo de direção for ocupado por servidor efetivo, fica 

garantido o mesmo percentual de gratificação por nível, assegurando-se 

o valor base como mínimo legal. 

§ 4º. A remuneração será ajustada anualmente, considerando a inflação 

e outros critérios definidos por lei municipal. 

 

CAPÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO CONTINUADA 

 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Educação oferecerá cursos de 

formação e capacitação aos integrantes dos colegiados integrantes do 

Sistema Municipal de Ensino de Presidente Dutra - MA. 

Art. 27. O Diretor Escolar em exercício deverá participar, assiduamente, 

dos cursos de formação de Diretores Escolares ofertados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 28. O Diretor Escolar deverá organizar, nas Reuniões Pedagógicas, 

espaços de formação continuada, por meio de estudos, a partir das 

necessidades do grupo. 

Art. 29. O Diretor Escolar deverá viabilizar a participação dos 

profissionais da Educação nas formações continuadas ofertadas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMISSÃO 

 

Art. 30. Será constituída, via decreto pelo chefe do Poder Executivo, 

uma comissão composta por representantes da Secretaria Municipal de 

Educação, da seguinte forma: 

I - um representante do setor executivo da secretaria, secretário ou 

secretário adjunto; 

II - um Coordenador Pedagógico; 

III - um Orientador Pedagógico; 

IV - um professor e; 

V - um assistente administrativo. 

Art. 31. Os membros da Comissão elegerão um dos seus integrantes 

para presidi-la. 

Art. 32. A Comissão terá como responsabilidades: 

I - a sistematização e publicização do processo seletivo para Diretor 

Escolar e da consulta pública do Plano de Gestão; e 

II - monitoramento e avaliação da implementação do Plano de Gestão e 

do cumprimento dos requisitos estabelecidos no Termo de 

Compromisso. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33. Esta Lei aplica-se às Unidades de Ensino da rede municipal de 

Presidente Dutra - MA. 

Art. 34. O primeiro processo de seleção previsto nesta lei será realizado 

no decorrer do ano letivo de 2024, para nomeação a partir de janeiro de 

2025. 

Art. 35. O Diretor Escolar, em exercício na data da entrada em vigor da 

presente lei, poderá permanecer na função até que o processo seletivo 

seja concluído, observando o disposto no art. 18. 

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário, tanto nos casos em que 

conflitarem quanto naqueles em que forem omissos à presente Lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - 

MA, EM 10 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

LEI MUNICIPAL DE Nº 812, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
De autoria do Poder Executivo.  

 

DISPÕE SOBRE A NOVA DENOMINAÇÃO DE RUA NO CENTRO DE 

PRESIDENTE DUTRA, QUE PASSARÁ A SER DENOMINADA RUA 

JOCA MOREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal deliberou e aprovou, 

conforme disposições legais, e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º - Fica denominado o trecho compreendido da Rua Henrique 

Coelho, da Avenida Tancredo Neves até o Hospital Municipal Dr. Adrian 

Berrospi, como Rua Joca Moreira. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO    
Inexigibilidade de Licitação Nº 012/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060601/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 150401/2024 PARTES: O Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação de Presidente Dutra – MA, CNPJ nº 

06.078.282/0001-26 e a pela Contratada DISTRIBUIDORA PORTAO DA 

AMAZONIA LTDA, inscrita no CNPJ: 27.047.773/0001-80. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material 

de didático infantil em atendimento às necessidades da Secretaria 
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Municipal de Educação VIGENCIA: 06/06/2024 a 06/06/2025. VALOR 

DO CONTRATO: R$ 430.900,00 (quatrocentos e trinta mil e nocentos 

reais). DOTAÇÃO: ÓRGÃO: 2 FUNDEB ; 02 Poder Executivo; 02 22 

FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 

02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL; 12 365 0014  

ESCOLA PRE-REGULAR; 12 365 0014 2072 0000 MANUT. E 

DESENVOL. DO ENSINO INFANTIL 30% - VAAT 50%; 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°012/2024, com 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, §Iº da Lei 14.133/2021, 

Presidente Dutra - MA, 06/06/2024. Diego Mota Belém, Secretário 

Municipal de Educação. 

 

 

Presidente Dutra - MA, 06 de junho de 2024. 

 

  

 

__________________________________________ 

Diego Mota Belém 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 012/2024. 

 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO    
Inexigibilidade de Licitação Nº 012/2024 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024. O 

Secretário Municipal de Educação - Diego Mota Belém- de Presidente 

Dutra/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades do Decreto Municipal nº 144/2023 o 

qual regulamentou Lei nº 14.133/2021 ante a Inexigibilidade de Licitação 

n° 012/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de material de didático infantil em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no Art. 

74, inciso I, §1º da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no 

Parecer Jurídico e da Controladoria e na documentação constante do 

Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo 

único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da 

Contratada DISTRIBUIDORA PORTAO DA AMAZONIA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.047.773/0001-80, cujo endereço seja a Rua Quinze 

de Novembro, 6842, Beira Rio, Imperatriz – MA, cujo valor total perfaz 

R$ 430.900,00 (quatrocentos e trinta mil e nocentos reais), 05 de junho 

de 2024. Diego Mota Belém - Secretário Municipal de Educação. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Diego Mota Belém 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 012/2024 
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RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

RÔMULO CARVALHO ALVES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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